
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 341/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, para que estude a possibilidade de promover a reabertura do 
espaço de aquático que encontra-se paralisado e em péssimas condições, localizado junto a sede da 
Secretaria de Esporte e Lazer (antigo CSU), principalmente as piscinas, para uso da população. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de março de 2016. 

 
 
 

 
 
 

EMERSON PEREIRA  
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que o poder público municipal vislumbrando proporcionar uma melhor 

qualidade de vida a nossa população, principalmente, daqueles menos favorecidos economicamente, 
está investindo na construção e revitalização de diversas áreas de lazer e esporte. 

Considerando que diversos munícipes procuraram este Vereador onde solicitaram que o 
espaço de lazer e esporte onde está localizada a sede da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
(antigo CSU) seja reaberto à população, uma vez que o mesmo possui ótima infraestrutura como: 
piscinas, aulas de natação, biribol, hidroginástica, entre outros. 

Considerando que tal proposta vem de acordo com reinvindicação antiga deste Vereador que 
sempre buscou proporcionar lazer, principalmente, aos moradores dos bairros que compõem o setor 
sul de nossa cidade. 

Considerando ainda que a reabertura do local mencionado não teria alto custo em face dos 
benefícios que trará a população, especialmente para afastar os jovens do sedentarismo e de vícios 
maléficos que assolam a sociedade hodierna. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria de Esporte e Lazer estude a possibilidade apontada, 
objetivando com isso atender os anseios de nossos munícipes. 
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